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` `_

gã_WWÃÍ_\_
Ê PJ6%miW\W\

_¬____fl¿_ H_U_,__8ÍM\MÇ

___I _$pL@_MW\`\\w

________________ã

gyí
_JH

ffi_,___?O_”

__:_i___:_tw_?

.\_

š/T'NN_K\›

_¶__¡|_«__%`¶___;¶¡_\!|¡1_`L_¿{_:\\LT/__̀kJÊ1

/I\\\

P4

ivir'E_”___

_____‹NmCRwuz

K_'_¡‹A____*Nmohmu:

"¢_

U:UuhNSwmv“WL__0Jr›r`

rc\__

_«_Í_Q `/f_§`\Lay*Q

šäO§_:__%_ãÉÊ__š°____ä__š_____“___“_"_“Oè
Í ieo_%_

Íam,

<OZäm:\/mw”

1_

E_)

2

W_”,_)___Q

mmEX:ẀA /M0
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À___

Wa_______̀
› ¢ "`_fi~__'___¿`H"\___._ U_ í

wing*V__?_%̀`_,__VHÀ_ IV_

/\Q_"Ç

_:Êê_1

ëyaw

áfi__%%9

__ãFã

M'mV_H,Ú'nl

Ã*M
__@@“_W

%'_

¶

šãa

||!1l'._É.

W'_

_ñE_ W9

'I
_”,

~_W'` dv'

YMw'___ ‹.

9_

VJIiE;L_|¡|_!1_

_Í _9̀_› __

_m_ÀÍ_ _

Y__'

_ÀW4*

í

Ê

¡"\"̀%

__

`'R1̀ ¡`Vfi" `n›\1`\"\L`I›`›T|""_¿¿_‹_|

K



A ÉÉ7_;

Ii|"ÍEII`Í_LkM _/M`¬'mu,dh“HC¡I!í̀í"`I`Q̀¡kl_ `

Hut,_my“ÍWQ
U"Q

O¡À

`_`‹

¬ ÉlLwZQii3/WF¿¬E
§_\'›_¡__ :__3_E ‹ÊaxA_

\InW*_Em7_

E_;___šlši3;5

4̀11̀'S
sE¿___!›____3§ñã_aba!!̀SRSn____P___.I!

_š_____I¡_I_

ÊÉ"_ig3ÉSÉ̀
DHÊ;ã_Hm_E;É__â__ëD_EU_`ã

J

É

WMmu“_*__FuÊ_

a\ÚQavN

Ir!E _¿_Í v¢\_V_f

H_M“_ÉMVÍ Êíää

fl_vv

Élaä¢`_ü¿V

`

___,_

l_

"

_“__n_¬wV_nH›___

\¡__yÍwa_~_(_3'V¬À`__Ê____`h_5%

_'\̀

'NfV 2__`If_¿/F._/_°_`R____\̀.'9HÍÊ_ °__ä_š_u__h___` :¿ê_*

\̀_

“__W<¬_N_Wãm_EOOšg_̀t_EÊ`__xfiT

W\ Í

Ê

1_š¡iä
š¡¡¡iãEE_ã

_'¿

_________!__¡__!_¡_H__

‹§u__2_WW
:Tim0V

¬|¡`_`

A.0%_í̀R”

46%,._¡`%__.Ê

Nã̀øwflmä

__%'`,

Mw,

ãqäflq

__

__

ãã

_,¿

_m_h_H__|“,9_

*_š›0%

az2HX_

m9_ÍW5íW¬ _J*_me_
_ mW_ W__]

___Êuni

11̀[*¡`l__äfi_.`__4

M_”W

V:_L;

°:_____

2,/F;_6____'Hb`_ãILmw/bm¿o“__fl__n_wdJ<y_<n_Éo<0¿2m_2_><n_¢¢¢_____av_"¶u_____‹________ `

K

_

_



ywlu

`q"5Í¡‹‹I'DM̀____m_\__¶___J___'_J_:¡_`r___llII¡¬|/'Í¿¡||\;‹\_I|_I|H

É __!_!M(`¡_¡¡Lw`\[mw

moño0J_

f ÍÚÉmA_I§`_¡___:____s»¿__!_'B̀iš)_WjÉ__mV`_!__

êg¿¡§ã_ãJú¡_*_N_;ã__as'__v___g`r‹8_9\V›

` §E_šE6pzhuU

ÉÊ'_S;853aiÊÍ_‹F6‹

vQgw

_____É6Í_:P3§__:5s_ä__:̀_‹ñ_:_:_š;___=__“wm&0

'I__¡__‹H_39obgih

Ú_ "L'lTlr`.̀À"__.

W_w_M_M̀

__MN_
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Pavimentação em Paralelepípedo em Diversas Localidades
Município de Senador Pompeu/CE.
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Conselho Regional de Engenhona e Agronomia do Ceará

1 Responsável Tecnico

ø É É J
A ota ã d R bllldad T6: I ART _ U RA E'1..:,.;= ...z..:.....::::.,, CREA cE rzh*,'f§Á_?¿';,1¿°§,';\;;g°

.` ____ ___ ,.s/'

JUAREZ FRU'I'\.IOS0 DA SILVA
Titulo profissional ENGENHERO CML RNP: 000588544-3
Empresa contratada FONSECA RODRIGUES ENGENHARIA ERELI Registro: 0000434534 a

Conlralante PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU CPF/CNPJ! 07.726 421I0001 82
AVENIDA FRANCISCO FRANÇA CAIIBRAIA N°: SIN'
Complemento Bairro CENTRO
Cidade Senador Pompeu UF CE CEP: 83000000

Telefone (85) 99924-6511 Email
Contrato 005/2017-01 Celebradoem 1BI04I2017

' Valor' RS 4 03430788 TDO 60 Gontfátaflle PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBIJCO
Ação Insutuwnal NENHUMA NÃO 0P1'A|‹rrE

_____ 3. Dados da Obralâorvlço
Proprletáno PREFEITURA IMJMCIPAL DE SENADOR POMPEU
RUA DIVERSAS
Complemento Bairro DIVERSOS
Cidade SENADOR POIIPEU UF CE
Telefone (85) 09024-0511 Email
Coordenadas Geográficas Latitude 0 Longitude 0
Data de Inlcio 190412018 PrBVI§0 de Ièfmmo 28/12/2010
Fvnalrdade SEM DEFINIÇÃO

___ 4. Aüvidldo Tácníct

0:,

^1

rw-r'"I"\
Õ*FLS /UI

CPFÍCNPJ: 07.728 421I0001-B2
N": SN

CEP: 83600000

17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS CONSTRUÇÃO CIVIL >
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO-> 101478 EM PARALELEPÍPEDOS
38 ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 > OBRAS E SERVIÇOS CONSTRUÇÃO CIVIL >
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO-> #1478 EM PARALELEPIPEDO5
5 PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS CONSTRUÇÃO CIVIL ->
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMBJTAÇÃO -> II1478 EM PARALELEPIPEDOS

Quantidade
31205.18

31.205,18

31205.18

Apos a conclusão das atlvldades téonloas o profisstonal devera prooedefa banxa desta ART

_i_50bsorvaçõoo _
PROJETO ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO SERVIÇO DE PAV EM PARALELEPIPEDO CIREJUNTAMENTO EM VARIAS LOCAUDADES NO
MUNICIPIO DE SENADOR POMPEUICE CORRESP A 31.205 18 M2 DE PAVIMENTO NO VALOR TOTAL DE RS 4.034.807,98 CONFORME T

' COMPROMISSO N° 398/2017

...__ 8. Declarações

_____ T Entidade do Classe

Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas táonlas da ABNT na leglaiaçlo especifica e no decreta n

.Ú
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARA (SENGE-CE)

,í 0. Assinaturas
Declaro soremverdadelras aslnfofmfivöflã adm 6 ra- " W*9 ‹ 1'.' »..

_»-uz Q Q5__de Mmo d oc? Ê). ,_.,{,.j, b,¿0.0 _ *__

___ 9 Infonnnçoos

rm: memm É ~,z_-«:1 _» ›~ ~¬ _ = cumnom-cz'

A ART e valvda somente quando quztada mediante apresentação ao comprovante do pagamemo ou oonferâflola no site do Crue
Somente é considerada válida a ART quando esbver cadastrada no CREA qurtada possuir as assinaturas originais do profissbnel a contratante

Valor da ART RS 218.54 Pago em 0210512010 Nosso Numem 8212505070

A gutmtiludodo desta ART pode survonflcado em nuno!/uva-ourhc.e‹×n.ov›puoIIooI com u chave d2306
Lmoresooem 03I05I201B§s11:33:45por rp 18940100251
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ANEXO 11 - MoDELo DE A1›REsEN'rAçÃo DE CARTA PRoPos“1\ ~ “

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Comissão Permanente de Licitação

RE1=.z coNcoRRÊNc1A N° o4.o4.ooz/2018 - CP

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA
N° 04.04.002/2018 - CP, cujo objeto é a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS LOCALIDADES DO
MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU, conforme projeto anexo, parte integrante deste
processo., pelo preço global de R$ ( ),
com prazo de execução dc 120 (cento e vinte) dias.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a)
Sr(a). , portador(a) da carteira de Identidade n°.

e CPF n° , como representante
legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) días corridos, a
contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos
serviços objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia c
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos,
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Prefeitura Municipal dc Scnad‹›r Pompeu
Avenida l`*'mncisc‹› |~`r:mça (Inmbraia, s/11.", Bairro (Ícnrro - (IEP 63.600-000

CNPJ n." 07.728.421/0001-82 - (,Í(}l'*' tt" 06.920.234-2
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| ANEXO III (pág. 01) |

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CONCORRÊNCIA N° 04.04.002/2018 - CP.

OBJETO: ,EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE
SENADOR POMPEU, conforme projeto anexo, parte integrante deste processo.

01. PLANILHA ORçA.MENTÁR1Az

VALORQTD UNIITEM ESPECIFICAÇÃO E D UNI¿1)"ÁRI TOTAL

VALOR GLOBAL

02. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
 

03. PECENTUAL DE BDI: % ( ).

- , de de 2018

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

 .,

Í

Prcfcirum Municipzxl de ScmId‹›r Pompeu
Avenida Francisco França (Íambraia, s/11.", Bairro (Icntm - (IEP 63.600-000

CN P_] rI.° 07.728.421/0001-82 - (IOF n° 06.920.284-2

r

É

Lv`
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9/ .ANEXO III (pág. oz)
'\ R\,II{`j,'~'V..-15

MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO `*>\__ .»›--

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR
MÊS 1 MÊS N

/

°/0 VALOR °/o VALOR

TOTAL GERAL
ACUMULADOS

Prefeitura Municipal de ScnzId‹›r Pompeu
Avenida l"rancisco França Cnmbraia, s/IL”, Bairro Centro - (IIIÍP 63.600-000

CNPJ 11.” 07.728.421/0001-82 - (ÍUF 11" 06.920.284-2
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N”

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
sI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE SENADOR POMPEU, ATRAVES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,
COM A EMPRESA , PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARAz

O MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Avenida Francisco França Carnbraia, 189, Centro, Senador Pompeu/CE,
inscrito no CNP]/MF sob O n° 07.728.421/0001-82, através da Secretaria de Infraestrutura,
representada por seu Ordenador de Despesas, Sr. Francisco Erinágelo de Araújo Costa,
firmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa,

com endereço à em , Estado
do , inscrito no CNP] sob o n° , representada por

, portador(a) do CPF n° , ao fim
assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com O Edital de
Concorrência n° 04.04.002/2018 - CP, Processo n° 04.04.002/2018 - CP, em confonnidade
com O que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeítando-se
os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1-Fundamenta-se este contrato na Concorrência 11° 04.04.002/2018 - CP, na Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-O presente contrato tem por objeto a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS LOCALIDADES DO
MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU, conforme projeto anexo, parte integrante deste
processo, conforme projetos em anexo e especificações constantes da proposta de preços
da CONTRATADA, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste
contrato O valor global de R$ (_

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Avenida l`-Tancisco França Cambraia, s/n.°, Bairro Centro - CEP 63.600-000

CNPJ n." 07.728.421 /0001-82 - CGI? n° 06.920.284-2

~ SENADOR POMPEUIIÉ;

l
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3.2-O contrato terá um prazo de vigência de 120 (cento e vinte) dias a partir da data da
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ng 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Secretaria
de Infraestrutura, até O 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços,
para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.

4.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através
de medição;

4.3-Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Infraestrutura, O pagamento será
efetuado até O 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A),
junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
5.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar
da data da apresentação da proposta. Caso O prazo exceda a 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando‹se por base a data da
apresentação da proposta, com base no INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou
outro equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extinto.

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS

6.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n°
1601.1545100221.028, elemento de despesas n° 44.90.51.00 / 44.90.5199, Origem dos
Recursos: Ministério da Integração Social - Secretaria de Densenvolvimento Regional.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até O limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme O disposto no § 1°, art.
65, da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA . Dos PRAZOS
8.1-Os servi os ob'et‹,› desta licitaçz`I‹› deverão ser executados e concluídos no razo de 120Ç l . P
(cento e vinte) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
.›\ venitlzi l"ranci.<c‹› l"ranca (Íambmia, s/n.", Bairro Centro - CEP 63.600-000
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8.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de
Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu.

8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Infraestrutura, até
10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

8.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo dc 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria de Infraestrutura da
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
leno cum rimento das obri a ões decorrentes do Termo Contratual consoante estabeleceP _ P 8 Ç _ ›

a Lei n” 8.666/93 e suas alterações posteriores;

9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta Concorrência, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;

10.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;

10.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados;

10.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

10.5-Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
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10.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, mesmo no caso de
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades
competentes e das disposições legais vigentes;

10.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do contrato;

10.8-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
CON'1`R_A'1`AN"l`E;

10.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais
e parafiscais, FGTS, PIS, ernolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu;

10.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do CONTRATO;

10.1 l-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

10.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

10.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605,
publicada no D.O.U. de 13/02/98;

10.14-Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados;

l*rel`t-ituir-.i Municipal de Senador Pompeu
.\venitIa l"rancisc‹› Iirança (Iambraia, s/n.°, Bairro Centro - CEP 63.600-000

CNP] n." 07.728.421/0001-82 - CCF n” 06.920.284-2



.\

Ã

z,1/*
tn

iâššëU5šgë
m

R,

.i \v' i')r, .fmz Lz¿-‹-
‹ /L

1

POMPEÚÊÊJ
ao DAS I>I¬ssoAs _ iz¿z«¡,.

à ,

10.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas
as exigências e condições a seguir estabelecidas:

a)Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da
ABNT.

b)Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c)Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços
e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito
desempenho;

d)Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” correspondente, antes da
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, sob
pena de retardar o processo de pagamento;

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação feita pela CONTRATANTE

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por
dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato
e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Infraestrutura de Senador Pompeu/CE, em
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços.

b.4)O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-officio” da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à Secretaria de Infraestrutura de Senador Pompeu/CE,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c)Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até O2 (dois) anos;
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d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTR;\'1".-\Ni'1"E promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS REscIsÓEs CONTRATUAIS
12.1-A rescisão contratual poderá ser:

12.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos l a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

12.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;

12.4-l-im caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;

12.5~A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com 0 que estabelece o art. 109 da
Lei n° 8666/93 e suas alterações.

13.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu.

13.3-Os recursos serão protocolados na Secretaria de Infraestrutura de Senador
Pompeu/Cli, e encaminhados ã Comissão de Licitação.

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - Do Fono
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Senador Pompeu, Estado do Ceará, para
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três)
vias para que possa produzir os efeitos legais.

Senador Pompeu/CE, __ de de 2018.
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Francisco Erinzígc-Io de Araújo Costa Representante
Sccrcuirio de Infraesm.1rur:1 Empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:

E CPF/1\f1f-'z

02.
Nome:
CPF/M F

v×
Q \
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ANEXO V

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos
trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer
trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7” da Constituição
Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

- , de de 2018.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

É 'j'\. É
z._,z.
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